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Status 

ASSINADO 

Outras informacies 

Categoria Número da Contratação  Processo Administrativo 
11 - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64592.005747/2024-08 

1. Defini¢do do objeto 

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO 

1.1. Aquisigio de medicamentos oncoldgicos, especiais e outros para o Hospital de Guarnição de Natal, nos termos do Ancxo A, 
conforme condições e exigéneias estabelecidas neste instrumento. 

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 

2021 

1.4, O prazo de vigéncia da contratagdo ¢ de 60 dias contados da emissão da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei nº 
14,133, de 2021, a qual devem vir a ocorrer durante a vigéncia da Ata de Registro de Pregos. 

1.5, O custo estimado total da contratagao é de R$ 34.519.118,15 (trinta e quatro milhdes, quinhentos ¢ dezenove mil, cento ¢ 

dezoito reais e quinze centavos), conforme custos unitários apostos no Anexo A. 

1.5.1.0 Estudo Técnico Preliminar encontra-se minado no Anexo 1, deste Termo de Referéncia. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relagio à vigéncia da contratagdo. 

1.7, O material à ser entregue deve estar no minimo com 70% do prazo total de validade estipulado pelo fabricante. 

1.8, O licitante informard na sua proposta a apoesuxmw do produto ofertado, de modo a facilitar a aquisição pelo 

setor requisitante, que dentro do possivel solicitard quantitativos múltiplos da quantidade minima exigida em Euhml 

a exemplo das caixas ofertadas. Exemplo hipotético: solicitadas 02 caixas de 40 unidades do produto X, c 

Fornecedor Y poderd entregar 04 caixas de 20 unidades, se esta for a apresentagdo do seu produto. Caso a 
proporcionalidade não seja possivel, o fornecedor deverd entregar o quantitativo, de modo a satisfazer a quantidade 

minima exigida; 

1.9. Em caso de divergência entre as descricdes e especificagdes constantes do CATMAT e do presente Termo de 

Referência, prevalecem estas últimas; 

1,10, Não serdo aceitas caixas com quantidade superior a 224 comprimidos e superior a 100 ampolas, com a 

finalidade de evitar perdas de medicamentos com baixa demanda, ao expirar o prazo de validade do mesmo; 

1.11. Só serd admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme Lei nº 6.360, 

de 1976 ¢ Decreto nº 8.077, de 2013. 
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1.12. 0 licitante deve estar ciente quanto a obrigatoriedade da desoneração de ICMS concedida no convénio Confaz 
8772002 de seus itens ofertados, o valor correspondente à isenção do ICMS deve ser deduzido do prego dos 
respectivos produtos, devendo o contribuinte, demonstrar expressamente nas propostas do processo licitatério e nos 
documentos fiscais, 

2. Fundamentacdo da contratagio 

2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

2.1. A Fundamentagio da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

2.2 (SUPRESSAO) 

2.3, O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações basicas desse 
termo de referéncia, 

3. Descri¢ao da solugao 

3. DESCRICAO DA SOLUÇÃD COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

PECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 À descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referéncia. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na des: 
requisitos, que se buseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

o do objeto, devem ser atendidos os seguintes 

4.1.1. Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradavel, conforme ABNT 

NBR — [5448-1 e 15448-2; 

4.1.2. Sejam obscrvados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos 
seus similares; 

4.1.3. 05 bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume 
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

4.1.4. Os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction 
of Cenain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil- 
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDES). 

4.1.5 A comprovagio dos critérios de sustentabilidade ambiental poderd ser feita mediante apresentagio de certificagio 
emitida por instituigdo publica oficial ou instituição credenciada, ou por gualquer outro meio de prova que aleste que o bem 

fornecido cumpre com as exigéncias do edital. 

4.1.6. Antes da assinatura do contrato, em caso de inexisténcia de certificação que ateste a adequagdo, poderd ocorrer a 
realizacio de diligéncias para verificar a adequação do praduta as exigéncias do ato convocatório, caso ndo se confirme a 
adequagio do produto, a proposta selecionada serd desclassificada. 
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Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2, (SUPRESSÃO) 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3. (SUPRESSÃO) 

(SUPRESSÃO) 

(SUPRESSÃO) 

Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 

417 (SUPRESSÃO) 

4.18. (SUPRESSÃO) 

Garantia da contratação 

4.19, Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14,133, de 2021, 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da nota de empenho, em remessa única. 

oU 

5.2. (SUPRESSÃO) 

5.3. (SUPRESSÃO) 

5,4, Os bens deverdo ser entregues no seguinte endereço: 

5.4.1. Órgão Gerenciador: 

5.4.1.1, UG 160345 — Hospital de Guarnição de Natal (HGuN). Endereco: Avenida Marechal Hermes da Fonseca, 

1385, Tirol, Natal-RN - CEP 59.015-145. Telefone: (84) 3092-6578 - Sctor de Entrega: Farmdcia Hospitalar 

5.5, (SUPRESSAO)Y 

Garantia, manutengio e assistência Lécnica 

5.6, O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cédigo de Defesa do Consumidor). 

6. Modelo de gestão do contrato 

TAO DO CONTRATO 6. MODELO DE G 
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6.1, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 

6.5. Apds a assinatra do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderd convocar o representante da 
empresa contratada para reunido inicial para apresentagdo do plano de fiscalizagdo, que conterd informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de [iscalizagdo, das estratégias para execugdo do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferigdo dos resultados e das sanções aplicdveis, dentre outros, 

6.6. À execugio do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( 
; 7 opu) 

7.0 fiscal técnico do contrato acompanhard a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resullados para a Administragdo. (Decielo nº 11,246, de 

7.1, 0 fiscal técnico do contrato anotard no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias relacionadas à 
ução do contrato, com a descrição do e for necessdrio para a regularizagio das faltas ou dos defeitos observados. (Le: 

to m 

6.7.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, ar, 22, 11; 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (1 creto 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a cxcLuçan do contrato nas datas dpmmdas 1 fiscal téenico do contrato 
á o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreio nº comunicarg 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreio nº 11.% : de 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificard a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 ¢ 17, do Decrelo n 11 6, de 2022 

6.8,1, Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (esreso n 11246 de 2002 an 23 V). 

6.9 (SUPRESSÃO) 

6.10. O gestor do contrato coordenará à atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas & verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11,246, de 2022, an 21, TV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, ¢ anotará os problemas que obstem a fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais 

6.12. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de lodas as ocorrências relacionadas à 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua exceução do contrato e as medidas 

competência. (1 
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6.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
bascado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Devsicio n 

6.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreio o 11.2:46, de 2072, 3 21, %). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborarar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a conmmuo € eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragdo. (Decrelo 
T, 1D 

6.16, O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1, Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com às 
especilicações constantes no Termo de Referência c na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. Nota Explicativa: Inserir o subitem 6,12 se for o caso para inclusão de rotinas de fiscalização 
específicas para atender às peculiaridades do objeto contratado. 

74 P.ua as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapa: 

2 , 0 prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 

m o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei 
5 (quinze) dias úteis. 

7.5, O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6, No caso de controvérsia sobre a exccução do objeto, quanto 3 dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser oh:crvadno teor 

incontroversa da execução do nh jeto, para efeito de ||qmd lação ¢ pagmncnm 

7.7, O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsisténcias na execução do objeto ou de sancamento da nota fiscal ou de 
instramento de cobranga cquivalente, verificadas pela Administração durante a andlise prévia  liquidagio de despesa, não s 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

O recchimento provisério ou definitivo não excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela seguranga do servigo nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Reccbida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corverá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogdveis por igual periodo, nos termos do ão Normativa SEGES/ME nº 77/20; 

7.9.1. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido & metade, mantendo-se a pos: 

contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 1) do att. 75 da Lei 

bilidade de prorrogação, no caso de 
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7.10. Para tins de liquidação, o setor competente deverd verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança cquivalente 
apresentado expressa 0s clementos necessdrios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) à data da emissão; 

€) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o perinda respectivo de ex ução do contrato; 

e) o valor a pagar; ¢ 

D eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

7.11. Havendo cerro na apresentação da nota f scal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta licard sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ào contratante; 

7.12. À nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios cleudnicos oficiais ou à documentação mencionada no 11,133, de 20 n 68 da Lei 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Piblico, hem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias útei 
prorrogado uma vez, por igual período, a crit 

nstatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, serd providenciada sua notificação, por escrito, 
, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O p 70 poderá ser 

io do contratante. 

7.15. Nao havendo regularizagio ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverd comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessdrios para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

716, Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adolar as medidas necessdrias  rescisio contratwal nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17, Havendo a efctiva execugdo do abjeto, os pagamentos serdo rea 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

ados normalmente, até que se decida pela rescisio do 

Prazo de pagamento 

7.18. 0 pagamento será cfetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalizago da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior, nos termos da o 02 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 

do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice TPCA de correção moneldria, 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7,22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Canura Nacional de Modelos de Licimações e Comuatos da Consultoria-Geral da União 
Mol de Aguisíções. -- Atmalização: maio/2027 6de13 Z 

Secienino de 6 
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7.23.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
tetenção tributária quanto aos impostos e contribuíções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

(SUPRESSÃO) 

Cessão de crédito 

7.33, É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regr: 
tpico. 

deste presente 

7.33.1. As cessões de créditos não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratando. 

7.34. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação & Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo. 

7.35. Sem prejuíza da regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como & certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar ¢ contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
liscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de 

maio de 2020, 

36. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado & cedente (contratado) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela cfetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de mulias, glosas e prejuízos causados à Administração. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 
2020 ¢ Anexos) 

7.37. A cessão de crédito ndo afetard a execução do objeto contratado, que continuard sob a integral responsabilidade do 
contratado, 

7.38. Obrigações da Contratante (Art. 92, X, XT e XIV) 

7.38.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e 
Seus anexo: 

7.38.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referénci 

7.38.3, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeta fornecido, para que seja 
por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.38.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

7.38.5. Eletuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrat 

7.38.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

7.38.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das me 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; Termo de Referência — Compras — Lei nº 14.133/21: 

idas cabíveis quando 

7.38.8, Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

ecução do ajuste. 

7.38.8.1. Concluida a instrução do requerimento, a Administração terd o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual periodo. 
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7.39. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.40. Obrigações da Contratada (Art. 92, XTV, XVT e XVII) 

7.40.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus s riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

7.40.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada; 

0.3. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8,078, de 1990); 

7.40.4. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vínte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.40.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.40.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

7.40.7, Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa 
comratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

7.40,8, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

7.40.9. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verífique 
no local da exccução do objeto contratual. 

7.40.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros, 

7.40.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
assumidas, todas as condições 

7.40.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; Termo de Referência — 
Compras — Lei nº 14.133/21; 

7.40.13. Arcar com o ânus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art, 124, 11, d, da Lei nº 14,133, de 2021 

7.40.14, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
Contratante, 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO ” 
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Forma de seleção ¢ critério de julgamento da proposta 

8.1. O lornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor prego. 

Forma de Fornecimento 

8.2.0 fornecimento do objeto será integral 

B.3. Para lins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Tndividual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio htips://www.gov.brvempres r/empreendedor BOcios/p. 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Jnstrução Normativa DREIME s. 77, de 18 de março de 2020, 

8.9. Sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatdrio de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria; inscrigio do ato constitutivo da filial, sucursal ou 
agéncia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Piblico de 
Empresas Mescantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

B.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estaluto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado 
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o a 

8.12. (SUPRESSAO) 

.13, Produtor Rural: (SUPRESSAO) 

8.14. (SUPRESSAO) 

15. Os documentos apreseniados deverdo estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 

Habilitago fiscal, social e trabalhista 

8.16. Prova de inscrigio no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagio de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributirios federais e à Divida Ativa da União (DAU) por clas administrados, inclusive aqueles relativos & Seguridade 
Social. nos termos da Portaria Conjunta nº 1,751, de 02 de outubro de 2014, do Sccretário da Reccita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a apresentação de certiddo negativa 

ou positiva com cfeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 
Lei nº 5,452, de 1º de maio de 1943; 
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8.20. Prova de inscrição no cadas 0 de contribuintes (Estadual/Di 
a0 seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

rital) relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente 

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) relacionados ao objeto contratual, deverd 
comprovar tal condigio mediante a apresentação de declaragio da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei 

8.23 0 fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
dilerenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estard dispensado da prova de in 
contribuintes estadual e municipal. 

rição nos cadastros de 

Qualificagiio Econdmico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitagio (1. 57, inciso 11 alinea “c”, da Instução Normativa Seges/ME nº 116, 

. ou de sociedade simples; 

8.25. Certidao negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei o0 1 
: ) 

22n 69, 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonsirações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, comprovando; 

1.26.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um) 

8.26.2. As empresas criadas no exercício (inanceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. 05 documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com hase no limile definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituragao Contábil Digital - ECD ao Sped. 

as0 @ empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 
total estimado da contratagio. 

#.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituit os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, $1º). 

8.29, O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por 

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.30. (SUPRESSÃO) 

“omprovação de aptiddo para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e aperacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

8.31.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com 
s seguintes características mínimas: 

8.31.1.1. Aexigéncia de alestados sera restrita às parcelas de maior relevancia ou valor significativo do objeto da 

licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 
da contratação. 
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8.31.1.2. Observado o disposto no caput e no § 1° deste artigo, será admitida a exigência de atestados com quantidades 
minimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de 
locais específicos relativas aos atestados. 

831.1.3 

A.31.2 , Serd admitida, para fins de comprovagdo de quantitativa minimo, a apresentagio e o somatério de diferentes 
atestados executados de [orma concomitante. 

8.31.3. Os atestados de capacidade (écnica poderdo ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. A 
contratada deverd apresentar o Certificado de Boas Prdticas (CBPF) para os produtos abrangidos pela RDC N° 497, de 20 de 
maio de 2021 

8314 O fornecedor disponibilizard todas as informagdes necessdrias à comprovagdo da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administragdo, cdpia do contrato que deu suporte à contratagdo, enderego atual da 
contratante ¢ local em que [oi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8315 (SUPRESSAQ) 

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, serd exigida a scguinte documentação complementar: 

8321 A relação dos cooperados que atendem aos tequisitos técnicos exigidos para a contratação e que executario o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos 115 4 a6 dal 

8.32,2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados; 

. À comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

8.32.4. O registro previsto na Le: o 

8.32.5. A comprovagao de integragio das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executardo o contrato; e 

§.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade juridica da cooperativa: a) ata de fundagdo; b) estatuto 
social com à ala da assembleia que o aprovou; ¢ regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 
editais de convocagio das três dliimas assembleias gerais extraordindrias; €) três registros de presenga dos cooperados que 
exceutarão o contralo em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) ata da sessdo que os cooperados autorizaram a 

coaperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.32.7, A última auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o s 
declaragio, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

, ou uma 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (RS): 34.519,118,15 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO 

9.1. O custo estimado total da contratagio é de R$ 34.519,118,87 (trinta e quatro milhões, quinhentos e dezenove mil, cento ¢ 
dezoito reais e quinze centavos), conforme custos unitdrios apostos no Ancxo A. 

9.2 

9.5. Em caso de licitagao para Registro de Pregos, os pregos registrados poderdo ser alterados ou atualizados em decorréncia de 
eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos registrados, 
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.5.1. em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de 

consequências incalculiveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do 
inciso H do caput do art. 124 da Lei n 14133, de 2021; 
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9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniéncia de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAGAO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrdo à conta de recursos especificos consignados no Orcamento Geral 
da Unido 

10.2. (SUPRESSAQ) 

10.2.1. Conlorme Art 17" do Decreto 11.462/23, na licitação para registro de pregos não é necessrio indicar a dotação 
orçamentária, que somente serd exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento habil. 

10.3. (SUPRESSAO) 

11. Responsaveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o hordrio oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10, 
de 13 de 

FRANCISCO ALLISSON DE SOUZA BANDEIRA 

Asp OF - Farmacêutico 

B assinou eleronicamente em 18/10/2024 às 08:27:12 

NX 
LUCIANA KARLA ARAUJO DE AZEVEDO GREGORIO 

Ten Cel - Chefe da Farmácia Hospitalar 

Despacho: Aprovo o Termo de Referência em: — /07/2023 
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Coronel - Ordenadora de Despesas do HGuN 

13de 13 


